
 

   
OFÍCIO N° 107/2025 - FD 

 

Sorocaba, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 

CRISTIANO PASSOS 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias. 

 

Assunto: Adequação das Emendas 610 e 629 (Ref. 072/2025). 

 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Atendendo a solicitação de adequação das Emendas 610 e 629 nos termos 

do ofício 072/2025, venho, por meio do presente, informar e, ao final, requerer o seguinte: 

 

 

 

a) Para a adequação da Emenda 610, que tem por objeto a reforma e 

ampliação de próprio municipal para instalação do Centro de Autismo em Sorocaba, no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), solicitamos que a sua redação passe a conter as 

seguintes informações quanto às rubricas orçamentárias: 

 
Assim, com as alterações propostas, os recursos da emenda poderão ser 

utilizados na prestação de serviços para atendimento TEA, entre outros, segundo os 

parâmetros definidos pelos programas de saúde pública do município 

 

b) Para a adequação da Emenda 629, que tem por objeto o custeio geral 

das atividades e ações do Instituto Saúde em Equilíbrio – ISE, no valor de R$ 47.236,80 

(quarenta e sete mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), informo que a 

referida entidade está prestes a concluir o procedimento de inscrição no Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme declaração encaminhada pela 

Secretaria da Cidadania – SECID (documento anexo). 
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Assim, com a conclusão do procedimento de inscrição do Instituto Saúde 

em Equilíbrio – ISE no CMAS nos próximos dias, a entidade estará plenamente apta para 

o recebimento dos recursos destinados por meio desta Emenda 629 e das emendas 253, 

308 e 495, de autoria de outros Vereadores desta Câmara Municipal. 

 

Requer-se, por tanto, que as emendas 610 e 629 sejam adequadas nos 

termos indicados acima e consideradas exequíveis para que cumpram a sua finalidade 

original. 

 

Por fim, certo do atendimento do presente pleito, aproveito o ensejo e 

manifesto minha estima e consideração 

 

Atenciosamente, 

 

 
FERNANDO DINI 

VEREADOR – PP 
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